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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Murucipal, de Cascavel;

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍânte a Âdministração dos
Cemrtérios e Serviços Funerários de Cascavel - ACESC, solicitando ptovidências
uÍgentes pata 

^ 
regalaÀzaçáo do imóvel onde encontÍa-se locahzado o Cemitério de fuo

de Salto.

É a Indicação. Sala de Sessões

Cascavel,2 de agosto de2022
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Policial Madril
Vereador / PSC

Justificação:

Solicita que o setoÍ competente da ACESC envide esforços e ações paÍa que o imóvel
onde fica locabzado o Cemitédo de Rio do Salto seja regularizado, haia vista que atualmente o
imóvel peÍtence a um particular,

Sendo assim, os moradores de fuo do Salto enfientam vârias dificuldades, pois não
conseguem solicitar a ligaçáo de âgta e energia, bem como, necessitam frequentemente pagar um
gerador pan fazer a iluminação do local.

Ainda, tem-se o fato de que não conseguem tealtzat as melhotias necessátias no
Cemitédo, pelo fato de não seÍ um bem público. Dessa forma, considerando o acima exposto,
contamos com o especial apoio do Poder Público no atendimento da pÍesente solicitação,
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